
40ANA 
AGENCIA NACIONAL DE AGUAS 

CONTRATO N2  077/201 7/ANA - PROCOMITES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA, COMO CONTRATANTE, 0 ESTADO DO PIAUI, 
FOR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HIDRICOS, COMO CONTRATADO, E 0 CONSELHO 
ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS DO PIAUI, COMO 
INTERVENIENTE, OBJETIVANDO A TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS NA FORMA DE PAGAMENTO PELO 
ALCANCE DE METAS ESTABELECIDAS NO AMBITO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DOS COMITES 
DE BACIAS HIDROGRAFICAS - PROCOMITES. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, autarquia sob regime especial, criada 
pela Lei n2  9.984, de 17 de julho de 2000, corn sede no Setor Policial - SF0, Area 5, 
Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em BrasIlia/DF, CNPJ n2  04.204.444/0001-08, 
doravante designada CONTRATANTE, neste alo represenfada por sua Diretora-
Presidente, Substifuta, Gisela Damrn Foratfini, brasileira, casada, engenheira civil, 
Identidade n° 266.706, expedida pela 5SF/ES, CPF n° 450.261.147-68, domiciliada 
em BrasIlia/DF. 

CONTRATADO: 

ESTADO DO PIAU1, por intermédio do SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HiDRICOS, nos termos esfabelecidos pelo Decreto Estadual n° 16.959, 
de 27 de dezembro de 2016 inscrita no CNPJ n9  12.176.046/0001-45, corn sede no 
Rua 13 de Maio, n° 307, 40  Andar, Centro/Norte, CEP 64001-150, Teresina/PI, 
doravante denorninada ENTIDADE ESTADUAL, neste afo representada por seu 
Secretário, LUlL HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO, brasileiro, casado, Identidade n2  
1.334.482, expedida pela SSP/Pl, CPF n2  520.326.203-91, domiciliado em Teresina/PI; 

INTER VENIE NTE: 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS DO PIAUI - CERH/PI, insfituldo pela 
Lei Estadual n2  5.165, de 17 de agosto de 2000, e regulamenfado por meio do 
Decreto Estadual n2  10.880, de 24 de sefembro de 2002, corn sede Rua 13 de Maio, 
n2  307, 42  Andar, Centro/Norte, CEP 64001-150, Teresina/PI, doravante 
denominado CONSELHO, neste ato representado por seu Presidente, LUlL 
HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO, brasileiro, casado, Identidade n2  1.334.482, 
expedida pela SSP/Pl, CPF n2  520.326.203-91, dorniciliado em Teresina/PI; 

fern entre Si justo e acordado, a vista dos elementos constantes no Processo 
Administrafivo ANA n2  02501 .003398/20 1 7-77, a presenfe Contrato, firmado em conformidade 
corn as cláusulas a seguir indicadas, e observadas as disposiçOes contidas no Resoluçao ANA n2  
1.190, de 3 de outubro de 2016, no ResolucOo ANA n2  1.595, de 19 de dezembro de 2016, no Lei 
n2  9.984, de 17 de juiho de 2000, e no Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrafo tern por objeto a regulaçöo do participaçOo do Esfado do PiauI no 
Prograrna Nacional de Fortolecirnenfo dos Comités de Bacias Hidrogróficas - PROCOMITES, nos 
termos dos ResoluçOes ANA n2  1.190, de 2016, e n2  1.595, de 2016, mediante tronsferêncio de 
recursos do ANA 6 ENTIDADE ESTADUAL pelo alcance dos metas estabelecidas nos Anexos 11.1 
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11.5 deste Contrato, que foram previamenfe pactuadas entre a ENTIDADE ESTADUAL, o CONSELHO 
e os comifés de bacias hidrográficas abaixo idenfificados, aderentes ao Prograrna Nacional de 
Fortalecimenfo dos Cornitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITES: 

Nome do Cornitê Ato Legal e data de criaçOo do CBH 

01 CBH dos Rios Canindé e Piaul Dec. 13.585 de 18/03/2009 

02 CBH doRioGurguéia Dec. 15.562de 14/03/2014 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS 

integrarn este Contrato, independentemente de franscriçOo, os Anexos: I) os quadros corn 
descri(;Oo de indicadores, metas, requisifos e responsáveis par componente do PROCOMITES; ii) 
os quadros de indicadores e metas para os anos de I a 5; III) a mefodologia de aferiçOo do 
aicance das metas e cáicuio dos repasses; IV) os termos de adesão ao PROCOMITES, firmados 
pelos cornités aderentes; V) o Decrefo do Governo do Esfado do Piaul n2  16.959, de 27 de 
dezembro de 2016; e VI) a ResoluçOo n2 01/2017, de 25 de oufubro de 2017 do CONSELHO e os 
dernais documentos a eles vinculados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAc0ES E COMPETENCIAS 

Os confratanfes ratificam as Resoiu(;Oes ANA n2  1.190, de 2016 en2  1.595, de 2016, e obrigam-se 
a observor as suas disposiçOes, bern como os termos dos dernais documentos pertinentes ao 
PROCOMITES e as acöes consequentes, eslabelecendo-se ainda como obrigaçOes dos partes: 

- da ANA: 

propor, anualmente, no Orçamento Geral da União, e, quadrienairnenfe, no 
Piano Plurianual, a consignacOo dos recursos necessãrios a execucao do 
PROCOMITES; 

divulgar 0 PROCOMITES; 

transferir a ENTIDADE ESTADUAL, a parfir da assinafura deste confrato, a parcela 
inicial correspondente 00 cumprimenfo dos condiçoes para adesäo previstas no 
Regulomento do PROCOMITES e, nos anos subsequentes, os recursos financeiros 
de que trata a ailnea "a" deste inciso, observadas a cerfificação do aicance dos 
metas, aprovoda pelo CONSELHO, e as demais condiç(5es estabelecidas neste 
Contrato e nas ResoiuçOes ANA n2  1.190, de 2016 en2  1.595, de 2016; e 

dar publicidade 00 Contrato, por meio de pubiica(;öo no imprensa oficial. 

Ii- da ENTIDADE ESTADUAL: 

responsabilizar-se pelo orgonização e mobilizoçao dos recursos humanos e 
materials necessários a viabilizocOo dos a(;öes necessárias 00 aiconce das metas 
do PROCOMITES sob sua governabilidade; 

ossegurar, onde couber, a possibilidade de participaçao do Conseiho Estadual 
de Recursos HIdricos ou dos seus infegronfes nos açoes objeto do PROCOMITES; 
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elaborar o RelatOrio Anual de Cerflficacdo do Alcance dos Metas do 
PROCOMITES e apoiar o CONSELHO no processo de certifica(;ão dos met as, a 
partir do apticação dos metodologias e instrumentos de avalioção definidos pela 
ANA; 

comprovar perante a ANA, no momento do contrataçOo, e ao longo do 
processo de cerfificaç(5o, sua situa(;ao de regularidade fiscal e dernais requisitos 
legais necessórios a Iransferêncio dos recursos financeiros do Progromo; 

informar a ANA o andomenfo dos ocOes em curso no Estodo e quoisquer fatos 
supervenientes que possam comprometer o alcance dos resultados almejados 00 

longo do cronograma previsto no Quadra de Indicadores e Metas do 
PROCOMITES; 

solicitor a ANA eventuais revisOes do Quadro de Indicadores e Metas, nos termos 
do art. 92  do Regulamenfo do programa PROCOMITES, instituldo pela Resolu(;ao 
ANA n2  1.190, de 2016, edo Anexo I do Resolucão ANA n2  1.595, de 2016, que 
estabelece a defaihamenfo do referido Regulamento; 

requerer a ANA a fransferência anual dos recursos financeiros a que tiver direif a, 
medionfe comunicação oticial, remetendo a ANA as documentos e informoçOes 
necessários a cerlificaçao dos metas e verificoçOo do cumprimento dos 
obriga(;Oes contratuals; 

aplicor Os recursos do PROCOMITES exclusivamente em a(;öes voltados 00 

fortolecimento dos comitês de bacios hidrográficos do respectivo esfado, as quais 
podem ser extensivas 00 Conselho Esfadual de Recursos HIdricos; e 

apresenfar, onualmente, relatório corn o detaihomento do oplicaçao dos 
recursos em a(;Oes voltadas paro o fortolecimento dos comités de bacias 
hidrográficos, conforme alinea "g", acimo. 

Ill - do CONSELHO: 

ocompanhar a cumprimento dos obrigo(;Oes do ENTIDADE ESTADUAL e dos 
comitês de bocios hidrográficas estobelecidas no inciso II e IV desto Cláusula, 
respectivamenfe; e 

certificor a cumprimento dos rnetos contratuais do PROCOMITES, pora efeito 
de transferência dos recursos financeiros. 

IV - dos Comités de Bocias Hidrográficos: 

implementor as açOes volfodas paro a cumprimento dos metos controtuois sob 
sua governabilidode; 

indicar representaçOo poro participar dos otividades periOdicos de ovaliaçOo 
do implemenfo(;ão do Programa; e 

prestor fodas as intormacöes necessários, em colaboroção corn a ENTIDADE 
ESTADUAL, corn vistas a consolidaçOo do Relatório Anual do alcance dos Metas 
do PROCOMITES. 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros aportados pelo PROCOMITES para a consecução do objeto 
deste Contrato será de ate R$ 600.000,00 (seiscentos mil reals), conforme criférios estabelecidos 
pela ResoluçOo ANA n9  1190, de 2016, sendo: 

- uma parcela inicial de R$ 100.000,00 (cern mil reals) a ser repassada a ENTIDADE 
ESTADUAL apOs definicOo e aprovaçOo do Quadro de Indicadores e Metas pelo 
CONSELHO e consequenfe assinafura do Contrato; e 

II - cinco parcelas de ate R$ $ 100.000,00 (cern mil reals) a serern repassadas a 
ENTIDADE ESTADUAL, proporcionalmente ao alcance dos rnefas definidas para a 
exercicio anterior, observados os critérios de cálculo e valores rnáxirnos de 
referenda esfabelecidos no Anexo II do Resolução ANA n2  1.190, de 2016. 

Parágrafo prirneiro. Os recursos financeiros seröo transferidos para a conta corrente de 
fitularidade do ENTIDADE ESTADUAL especIlica e expressamente vinculada a este Contrato, 
denominada Conta, no Banco do Brasil - 001, Agenda 3791-5, conta 10.260-1, condicionado ao 
curnprirnento dos metas pactuadas, a cornprovaçOo de regularidade fiscal do ENTIDADE 
ESTADUAL e a exisféncia de disponibilidade orçarnentória e financeira para execucOo do 
Programa. 

Paragrafo segundo. Os recursos transferidos aos Estados e Distrito Federal no ârnbito do 
PROCOMITES nOo estarOo sujeitos a prestacOo de contas perante a ANA, porém deverá ser 
apresentado, anualmente, pela ENTIDADE ESTADUAL, relatório confendo o detalhamento do 
aplicaçOo dos recursos nos fins aos quais se desfinam, conforme alIneas "g" e 'h" do inciso II do 
Cláusula Terceira. 

Parágrafo ferceiro. 0 relafório anual corn o defaiharnenfo do aplicacOo dos recursos deve ser 
enfregue no prazo móximo de 30 (frinta) dias a partir do data final estabelecida pela ANA para 
entrega do documentaçoo cornprobafOria do grau de cumprimento dos rnetas pactuadas 
para cada ciclo anual de certificaçio. 

- 0 descumprimenfo ou atraso injusfificado do obrigacOo de apresentacOo do 
relatário implicará no comunicacOo do fato ao CONSELHO, e persistindo o atraso 
por mais de vinfe dias a contar do recebirnento do comunicaçOo, no imediata 
exclusão do Esfado e do respectiva Entidade Estadual do Programa, sern prejuIzo 
do cornunicaçOo do fato ao cornpetente Tribunal de Contas Estadual. 

11-0 descumprimento do obrigaçOo de aplicar os recursos financeiros nos fins aos 
quais se destinam, conforme almneas "g" e 'h' do inciso II do Cláusula Terceira, 
implicará no comunicaçOo do fato ao CONSELHO para rnanifestaçOo no prazo 
de vinte dias, e, caso não apresentadas ou aceitas pela ANA as justificativas 
apresentadas, o Esfado e a respectiva Entidade Estadual serOo imediafarnente 
excluidos do Programa, sern prejuizo do cornunicaçOo do fato ao cornpetente 
Tribunal de Contas Estadual. 

Paragrafo quarto. As despesas corn a execução deste Contrato, para o exercicio de 2017, 
correrOo a confa de crédito orçarnentario consignado no Orçamento Geral do UniOo, a cargo 
do ANA, conforme a seguir: 

Funcional Programatica: 18.544.2084.20W1.0009 
Fonte: 0183 
Natureza do Despesa: 3.3.30.41 
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UGR: 443009 - SAS 
Nota de Empenho: 2017NE000622, de 21 de dezembro de 2017, no valorde R$ 100.000,00 (cern 
mil reals). 

Parágrafo quinfo. A indicaçOo dos crédifos orçamentários para Os exercIcios posteriores poderá 
ser realizada medianfe apostilarnento deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROCOMITES 

As metas do PROCOMITES incluem: 

- metas de funcionamento e conformidade documental, relacionadas com o 
funcionamenfo regular dos colegiados e respectivo registro dos acOes 
decorrentes de sua atuaçöo; 

II - metas de capacitaçOo, relacionadas corn a participaçöo dos rnernbros dos 
colegiados nos açöes de capacitacOo prornovidas no âmbito do Prograrna: 

Ill - metas de comunicacão, relacionadas corn a implementaçOo, pelos 
colegiados, dos acOes de corn unicaçOo previstas no Ombito do Prograrna; e 

IV - metas relacionadas corn as açOes desempenhadas pelos colegiados em 
favor do irnplernenfaçOo dos instrurnentos de gestOo sob sua governabilidade. 

Parágrafo prirneiro. As metas de que fratam as incisos I a IV tern horizonte de 5 (cinco) anos 
confados a partir do prirneiro ano de cerfificaçöo dessas metas, e enconfram-se organizadas 
conforme disposto nos Anexos II.] a 11.5 deste Contrato, em consonOncia corn o Detalhamento 
do Regulamento do PROCOMITES, instifuIdo pela Resoluçao ANA n2  1.595, de 2016. 

Parágrafo segundo. Para efeito do cOrnpufo dos 5 anos, nOo será considerada a rneta 1.1, 
descrita no Quadro 1.1.1 do Anexo I deste Contrato, referente a pactuacOo dos componentes e 
indicadores de cada comité, requisito para a adesOo. 

Parágrafo ferceiro. As metas do PROCOMITES poderöo ser revisadas a qualquer tempo e, 
necessariamente, ao final do ciclo de 5 (cinco) anos, caso seja determinada pela ANA a 
necessidade de continuidade do Prograrna, desde que mantidas as condicoes previstas no art. 
71  do Regulamento do PROCOMITES, instituido pela ResoluçOo ANA n2  1.190, de 2016 e observado 
a disposfo no art. 92, § 22, do referido Regulamento. 

CLAUSULA SEXTA - DA cERTIFIcAcA0 DAS METAS E DA AUDITORIA 

O processo de certificação do cumprimento dos mefas do PROCOMITES previstas nos Anexos 11.1 
a 11.5 será realizado pelo CONSELHO e ocorrerão ufilizando-se as procedirnentos, instrumentos, 
requisitos e critérios de avaliação dos metas consfantes nos Quadros do Anexo I deste Contrafo, 
em consonância corn a Detaiharnento do Regulamento do PROCOMITES, instifuldo pela 
ResoluçOo ANA n2  1.595, de 2016. 

Paragrafo Unico. 0 processo de cerfificaçöo seró iniciado no ano subsequente ao do definiçOo 
e aprovaçdo do Quadra de Indicadores e Mefas do PROCOMITES. 
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CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 

Este Confrato terá vigência ate 30 de setembro de 2023, iniciando-se no data de publicacão do 
respectivo extrato no Diana Oficial do UniOo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANcOE5 

A vista dos resultados do processo de certificaçOo e dos informacOes coihidas mediante 
avaliaçOo do ANA e do CONSELHO, a ENTIDADE ESTADUAL poderá sofrer as seguintes sançOes, 
a serern aplicadas par ato fundamentado do ANA: 

- perda parcial dos recursos financeiros: quando do cumprimento parcial, para 
o perIodo avaliado, dos metas estabelecidas nos Anexos 11.1 a 11.5, corn nota de 
avaliação igual ou superior a 50%, conforme formula de cálculo previsto no item 
III do Detalhamento dos Cornponenfes do PROCOMITES - AFERIcAO DO ALCANCE 
DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES -, insfituldo pela Resolução ANA n2  1.595, de 
2016, reproduzidas no Anexo Ill deste Contrato; 

II - perda total do parcela anuol dos recursos financeiros: quando do 
cumprimento parcial, para o perlodo avoliado, dos rnefas estobelecidos nos 
Anexos 11.1 a 11.5, corn nota de avaliaçOo inferior a 50%, conforrne formula de 
cOlculo prevista no item Ill do Detolharnento dos Componentes do PROCOMITES - 
AFERIçAO DO ALCANCE DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES -, instituldo pela 
Resolu(;Oo ANA n2  1.595, de 2016, reproduzidas no Anexo Ill desfe Contrato; 

Ill - rescisöo confratual, sem prejuIzo de outras hipOfeses previstas no IegislaçOo 
especifica: 

pela consfataçOo de froude no aplicaçOo dos mefodologias e 
instrurnentos de avalia(;Oo do PROCOMITES para fins de certificoçOo dos 
metas pelo CONSELHO; e 

pela perdo dos condicOes de adesOo e de participacao no PROCOMITES 
previsfos no art. 70  do Anexo I do ResoluçOo ANA n2  1.190, de 2016. 

Parágrafo Onico. Eventual recurso administrativo contra as sançOes a que se referern os incisos I, 
II e Ill será recebido em efeifo suspensivo exciusivamente quanto 0 perdo definitiva dos recursos 
financeiros, monfido, de qualquer forma, ate a decisOo final do ANA, a vedaçOo 0 transferência 
do parcela de recursos correspondentes. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAcAO 

A alferacOo de cláusulas e condicOes deste Confrato poderá ser realizado de comum acordo 
entre as partes, mediante termo oditivo. 

Parágrafo primeiro. A ENTIDADE ESTADUAL deveró encaminhar sua solicitoçOo de oditivo 0 ANA, 
por meio de ofIcio, corn anfecedéncia minima de 90 (noventa) dias, juntando as jusfificativos e 
cornprovantes requeridos em coda coso. 

Parágrafo Segundo. E vedada a alteraçOo do objeto deste Contra to ou qualquer alteraçOo que 
não atendo 005 objetivos ou Os norrnos do PROCOMITES. 

6 

ci 



40ANA 
AGENdA NACIONAL DE AGuAS 

CONTRATO N2 077/201 7/ANA - PROCOMITES 

Parágrafo Terceiro. Quaisquer prorrogaçOes de prazo deverOo ser justificadas nos termos dos 
excepcionalidades previstas no art. 57, § 12, do Lei n2  8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicoçöes de fatos ou ocorréncias relativas ao presente Contrato serOo consideradas 
coma regularmenfe feifas se entregues por correspondéncia, correio eletrônico, fax ou e-
protocolo, desde que nos enderecos informados no preOmbulo deste Contrato ou em outro 
antecipodarnente informado ô porte contrária, provando-se a comunicacOo corn os 
respectivos comprovantes de recebimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

Em cumprimento 00 disposto no alInea 'h' do inciso IV do art. 15 do Anexo do ResoluçOo ANA 
n9  1.190, de 2016, a ENTIDADE ESTADUAL comprovará, no oportunidade desfa contratacOo, e 00 

longo do processo de certificaçOo, em especial quando do transferência dos recursos 
financeiros, a suo regularidade fiscal, por meio de consulta 00 Serviço Auxiliar de InformacOes 
para Transferências Voluntárias - CAUC ou pelo entrega dos respectivos documentos 
comprobatOrios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DISPOSIc0Es FINAlS 

No forma do Resolução ANA n2  1.190, de 2016 e deste Contrato, em particular nos Cláusulas 
Primeira, Terceira, Quarta e Quinto, as partes, particularmente a ENTIDADE ESTADUAL, rotificom 
sua perfeita compreensOo de que: 

I - o objeto do PROCOMITES e deste Contrato é o aporte de recursos financeiros 
no forma de pogamento pelo alcance de metas estobelecidas para o 
fortalecimento dos comifés de bacias hidrográficos; 

11-0 valor do porcela anual para transferéncia de recursos mediante alcance dos 
metas do PROCOMITES é mero referenciol do limite rnáximo do valor a ser 
oporfodo; 

Ill - a orgonização e mobilizaçao dos recursos humanos e materlais necessdrios a 
viobilizoçOo dos oçOes necessárias 00 alcance dos metas do PROCOMITES são de 
responsobilidode exciusiva do ENTIDADE ESTADUAL; e 

IV - as recursos do PROCOMITES tronsferidos a ENTIDADE ESTADUAL mediante 
alcance dos mefas do Programo deverão ser aplicados exclusivamenfe em ocöes 
volfodas 00 fortolecimento dos comités de bocios hidrográficas do respectivo 
estodo, conforme olinea "h' do inciso II do Cláusula Terceiro deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLIcAçA0 

lncumbirá a CONTRATANTE providencior o publicocOo deste Contrato, por extrato, no Diário 
Oficial do UniOo, ate 0 quinfo dia ON do més seguinte 00 de suo ossinoturo, para ocorrer no prazo 
de vinte dios doquelo data. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Quaisquer questoes ou litIgios envolvendo o presente Contrato que nOo forem resolvidos 
amigavelmerite enfre as partes, ou por intermédio do Cãmara de ConciliacOo e Arbitragem do 
Adminisfraçcio Federal (CCAF) do Advocacia-Geral do Uniöo, serão dirimidos pela Seçöo 
Judiciária do Justiça Federal do Distrito Federal. 

Este Contrafo foi transcrito mediante extrato, no Livro Especial de Contratos do ANA n2  16, e 
extraldas as cOpias necessárias a sua execucOo. 

Brasilia/DF, 28 de dezembro de 2017. 

Pela CONTRATANTE: 

F>  

 

ISELA DAMM FORATTINI 
ência Nacional de Aguas 

Pela CONTRATADA: 

LUIZ'14MIQUE SOUSA DE CARVALHO 
Secretria de Melo Ambienle e dos Recursos HIdricos do Esta do PiauI 

Pelo INTERVENIENJTE: 

L1JTZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO 
Presidenfe do Conseiho Estadual de Recursos HIdricos 
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ANEXO I: Quadros corn descriçOo de Indicadores, Metas, Requisitos e Responsáveis por componente do Programa PROCOMITS 

Quadro 1.1.1. Indicadores, Metas, Requisitos de CertificaçOo e Responsáveis, para o Componente I 

Indicador Descricöo do Met a Requisitos para certificaçOo do cumprimento Responsável 
primário 

AprovaçOo 	do 
Negociação corn os comités e aprovação do 

ResolucOo/Deliberaçdo ou ATA de reuniOo do Conselho 
1.1 Quadro 	de 

Quadro de Indicadores e Metas pelo Conselho 
Estaduat de Recursos HIdricos aprovando o Quadro de CERH 

Indicadores e Metas 
Estadual, 	como 	requisito 	parcial 	para 	a 

Indicadores e Metas contratação  
Lei, Decrefo, ResoluçOo, ou outro normativo vigenfe, em 

1.2 
Instrurnento 	format Cornité formalmente criado, ern conformidade conformidade 	corn 	a 	PolIfica 	Estadual 	de 	Recursos 
de criação corn os normativos do SEGREH HIdricos, que corn prove a condicao de criacOo do EE 

Cornitê.  

Regirnento Inferno elaborado e aprovado pelo Resoluçao, detiberação, ata, ou outro instrumenfo formal 
1.3 Regirnenfo Inferno cornitê, 	em 	conformidade 	corn 	a 	norma e verificável que comprove a existência de Regimento Comifè 

estadual pertinente Inferno e sua aprovaçOo pelo Comitê. 

Processos eleif orals realizados ternpestivarnente Decrefo, ResoluçOo, Deliberacdo, Ata, ou outro normativo 

1.4 
Mandatos 	e e os mandatos enconfrarn-se vigentes, conforme verificável 	que comprove a 	realizaçao de 	processo 

Cornifé processos eleiforais previsOo 	regimental 	ou 	norma 	esfadual eleiforal e mandatos vigentes, em conformidade com o 
pertinente previsto no Politico Esfadual de Recursos Hidricos  
Reuniöes 	ordinárias 	realizadas 	conforme 

1.5 Reuniöes ordinárias previsOo 	regimental 	ou 	norma 	estadual Atas dos reuniOes realizadas Cornifé 
pertinente  

1.6 Quorum 
Quorum 	rninirno 	regimental 	alcançado 	nas . Atas dos reuniOes realizadas Cornitê reunioes ordinárias 
ConvocaçOes 	para 	reuniöes 	(ordinárias 	e 

Editais de convocação para reunlOes publicados corn a 
1.7 

Conforrnidade extraordinárias) realizadas corn a antecedência 
antecedéncia 	regimental 	prevista 	e 	respecfivas 	atas Comité Documental regimental prevista, alérn de atas elaboradas e 

tempestivarnente aprovadas 
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Piano de Trabaiho e Piano . de 	frabaiho 	anual 	aprovado 	ate 	a . 	. 
1.8 Relafório 	de 

 - primeira 	reuniao do 	ano correnfe. 	Reiafório Piano 	de 	Trabaiho 	e 	Reiatório 	Anuai 	de 	Atividades Comité 
Atividades anuai de atividades aprovado ate a primeira aprovados peio comitê 

reunião do ano seguinte.  

Apoio 	técnico 	e Orgao/Entidade Estadual prove, ao Comité, os Apoio provido diretamenfe pelo órgOo/entidade estaduai, 
.9 logistico apoios 	técnico 	e 	iogIstico 	necessários 	ao ou 	mediante 	enfidade 	parceira, 	conveniada 	ou EE 

cumprimento dos mefas contrafada. 

Quadro 1.1.2 Condiçoes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo para a Componente i 

Mefas requeridas conforme AferiçOo em cada Ciclo, a partir do 
NIvel de impiemenfaçOo Nivel CaracterIsfico inicial indicado 

indicador CondiçOes de Exigibilidade e Criférios de Aferiçöo 
Nil N2i N3i N4i N5i Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

0 1 2 3 4 5 
AprovaçOo 	do 

.1 Quadra 	de 0 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Ni ObrigatOria / pré-requisito para a contrataçOo 
Indicadores e Met as I I I 

1.2 lnsfrumento formal de 
Ni Ni Ni Ni Ni ObrigafOria / pré-requisito para a contrataçOo / aferida 

criacOo  em todos os cicios 
1.3 Regimenfo inferno 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigafória / aferida em todos os cicios 

.4 Mandafos 	e  o 0 0 0 Ni Ni processos eieiforais  Ni Ni Ni Obrigatória / aferida em todos os cicios 

Obrigafôria / aferida em todos os cicios (aferida a partir 

.5 Reuniöes ordinárias 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni do Ano 2, para Comitê de condiçao iniciai 	Ni") / 
admite 	cumprimento 	parcial 	(indicar 	% 	de 
afendimenfo) 

___Ni 

Obrigafôria / aferida em fodos as cicios (aferida a partir 

1.6 QuOrum 0 0 0 N2 Ni ]NI Ni do Ano 2, para Comitê de condição inicial "Ni') / 
admite 	cumprimenfo 	parcial 	(indicar 	% 	de 
atendimento) 

10 
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ObrigatOria / aferida em todos os ciclos (aferida a partir 

1.7 Conformidade 
0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni do Ano 2, para Comifê de condicao inicial "Ni") / 

Documental admife 	cumprimenfo 	parcial 	(indicar 	% 	de 
atendimento) 

Piano de Trabaiho e ObrigatOria / aferida em todos os ciclos (aferida a partir 

1.8 Relatório 	de 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni do Ano 2, para Comitê de condi(;Oo inicial "Ni") / 

Afividades admife 	cumprimenfo 	parcial 	(indicar 	% 	de 
afendimento) 

Apoio 	técnico 	e 0 0 1 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigatória / aferida em fodos os ciclos 1 logIstico  

Obs. - 0' represerfo, onde consfe, obrigoforiedode desse indicodor para o Nivel de Implementaçao correspondente. 
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Quadra 1.2.1 Indicadores, Mefas, Requisifos de Certiticaçdo e Responsáveis, para o Componenfe ii 

Indicador Descriçao do Met a - 
Requisitos poro cerfificacoo do cumprimento Responsávei 

primário 

Em ate 120 dios opós a posse de novos membros no inserçOo, no ReiotOrio Anuai de Atividades do Comité 
CapacitocOo Comifé 	promove-se 	acão 	de 	copacifaçOo, devidomenfe oprovado, de peio menos as seguintes 

11.1 de 	membros contemplando temático compativei com o nIvei de informaçOes 	acerca 	do 	copacita(;ao 	realizada: 	I) EE / Comitê 
novas impiementa(;ao do gestao de recursos bIdricos no conteidos; ii) pessool capocifado; ii) cargo horário; iv) 

respectivo bocia e cargo horária minima de 1 6h. locals e datas 

Plano 	de Piano de CapacifaçOo especIfico, boseado em - 
apaci OcOO 

compeféncios, eiaborado paro o Comité de acordo DeiiberaçOo ou ata que evidencie a aprovaçöo (ou 
11.2 / aprovaçoo 	

' 
com 	as 	suos 	necessidades 	e 	peculiaridades, revisOo, ou volidoçOo) do Piano de Capacitação peio EE / Comifé 

revisao) oprovodo e vigenfe. (0 Piano de CapocitacOo Comifê 
deverá ser revisado ou validado a coda cicio) 

inserçOo, no Reiatório Anual de Atividades do Comitê, 
impiementoçOo devidomente oprovado, de informaçOes acerca do grau 
e Acöes 	previsfas 	no 	Piano 	de 	Capacitaçöo, de implementaçöo do Piano de CapacitoçOo; inserçOo, 

11.3 Moniforamento enconfram-se 	em 	impiemenfaçöo 	conforme em piataforma computacionai a ser disponibiiizoda pela EE / Comité 
do 	Piano 	de cronograma (indicar % de atendimento) ANA, de pelo menos as seguintes informacOes acerca do 
Copocifo(;öo capocitaçao 	reoiizada: 	i) 	confeCidos; 	ii) 	pessool 

copocitado; ii) cargo horária; iv) locois e dotas 
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Quadro 1.2.2 Condicöes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo para o Componente ii 

Metas requeridas conforme AferiçOo em cada Cido, a partir do NIvel 

indicador 
Nivei de Impiementaçoo Caracteristico Inicial indicado Condicoes de Exigibilidade e Critérios de 

AfericOo 

Nil N2i N3i N41 N5i 
Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

0 1 2 3 4 5 

ObrigafOria / aferida em todos as cicios, 

Capacifaçao 	de quando requerida (a partir do Ano 2, para 
11.1 

membros flOVOS 
o 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni Comité de condiço inicial "Ni") / admite 

cumprimento 	parcial 	(indicar 	% 	de 
atendimento) 

Piano 	de 
Capacitaçao ObrigatOria / aferida anualmente a partir do 

11.2 (aprovaçOo 	/ 
0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comité de 

reviso) condiçOo inicial "Ni") 

implementaçOo 	e Obrigatória / aferida anualmente a partir do 

Moniforamento do Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comitê de 
11.3 Piano 	de 0 0 0 N3 Ni Ni Ni condi(;Oo 	inicial 	"Ni" 	ou 	"N2") 	/ 	admite 

Capacifacao cumprimento 	parcial 	(indicar 	% 	de 
atendimento) 

Obs. -"0" represento, onde conste, obñgotoriedode desse indicocforporo o Nive! de !mplementocoo correspondente. 

13 
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Quadro .3.1. indicadores, Metas, Requisitos de CertificaçOo e Responsáveis, para o Componente lii 

Indicodor Descriçao do Meto Requisitos para certificocao do 	Responsável 
c umprimento 	 primário 

1 Sitio eietrOnico ou 
püblica em rede social 

Manutenção e atualizaçOo de sitlo 
página eletrônico, ou página p6blica em rede 

social, coma instrumerifo de divuigaçOo 
do atuaçOo do Comifé 

Sifio eietrônico ou página p6bica em 
rede social manfida e atualizada corn as 
principais atividades desenvolvidas pelo 
Comifê (reuniöes, eventos, enconfros, 
notIcias a respeito do afuacão do 
Comifé, deiiberaçoes, mo(;oes, etc) 

FE / Comité 

2 PIano de ComunicaçOo 
(oprova(;Oo / revisOo) 

3 Implementaçöo do Piano de 
Comunicaçao 

Piano de Comunicaçao, eiaborado 
para o Comité de acordo corn as suas 
necessidades 	e 	peculiaridades, 
aprovado e vigente. (o Piano de 
Comunicaçoo deverá ser revisado ou 
validado a coda ciclo) 

AçOes previstas no Piano de 
Comunicaçao enconfrarn-se em 
irnplementaçoo conforme cronograma 
(indicar % de atendimenfo) 

Deiiberaçao ou ata que evidencie a 
aprovaçOo (ou revisão, ou validaçao 
anual) do Piano de ComunicaçOo pelo 
Comitè 

inserçoo, no Relatório Anual de 
Afividades do Comifé devidamente 
aprovado, de informaçOes acerca do 
grau de impiemenfaçao do Piano de 
Comunicaçao. 

EE / Comifé 

EE / Comité 

14 
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Quadro 1.3.2. Condicoes de Exigibilidade e Critérios de Aferiçoo para o Componente Iii 

Metas requeridas conforme NIvel Aferição em cada Ciclo, a partir do 
de ImplementaçOo NIvel CaracterIsfico Inicial indicado 

Condicoes de Exigibilidade e Critérios de 
lndicador AferiçOo 

Nil N2i N31 N4i N5i Ano Ano Ano Ano Ano Ano 
0 1 2 3 4 5 

Sitio 	eietrônico Obrigafória / aferida em todos Os cicios (a 

111.1 ou 	página 
0 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni partir do Ano 2, para Comifé de condi(;ão 

pübiica 	em inicial 'Ni") / admite cumprimento parcial 
rede social (indicar % de afendimento) 

Piano 	de 
Comunicaçoo ObrigatOria / aferida anualmente a partir 

111.2 
(aprovaçOo/rev 0 0 0 N2 Ni Ni Ni do Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comitê 

isão) de condiç(5o inicial "Ni ") 

ObrigatOria / aferida anuaimente a partir 
lmpiementaçd do Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comifé 

111.3 o do Piano de 0 0 0 N3 Ni Ni Ni de condi(;do inicial "Ni 	ou "N2') / admite 
Comunicaçdo cumprimento 	parcial 	(indicar 	% 	de 

atendimento) 

Obs. - '0" represento, onde conste, obrigotoriedode desse indcodor para o NIvel de lmp!ementcição correspondente. 
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Conhecimenfo 
do AtuaçOo 

1V.2 

CONTRATO No XXX/201 7/AN A - PROCOMITES 

Quadro 1.4.1. indicadores, Metas, Requisifos de Certificaçöo e Responsáveis, para o Componenfe IV 

IV 3 Conhecimento 
dos instrumenfos 

Conhecirnento 
dos 	membros 
(entidades 	e 
representantes) 

Indicador DescriçOo do Meta 

Manutenção de base de dados e informaçOes 
atualizada, confendo a cornposição do Comitê, 
entidades e membros, titulares e suplentes, 
mandatos, endereços, status de capacitaçöo, 
dentre outras informaçoes, conforme padrOo 
definido pela ANA 

Manufençöo de base de dados e inforrnaçOes 
atualizada, contendo o registro do otuação do 
Comité (convocatórias, atas, resoluçOes, 
mo(;Oes, relatórios de atividades), conforme 
padrOo definido pela ANA 

Manufençao do base de conhecirnento 
atualizada, considerando o status do 
implementaçOo e 00 menos os conteUdos 
afefos oos instrurnentos de gestöo sob 
governabilidade 	do 	Comité 	(Piano, 
Enquadrarnento, Cobranço) 

Requisitos para cerflficoçOo do cumprimento 

InserçOo, em plataformo computacional a ser 
disponibilizada pela ANA, dos dados e 
informaçOes relacionodos corn o conhecirnenfo 
dos membros do cornité. 

InserçOo, em platoforma computacional a ser 
disponibilizada pela ANA, dos dados e 
inforrnaçöes reladonadas corn a atuaçOo do 
cornité. 

Inserçoo, em piataforma computacional a ser 
disponibilizada pela ANA, do status e dos 
conteUdos afetos aos instrumentos sob 
governabiIidade 	do 	comifê 	(Piano, 
Enquadramento, Cobranca). 

Responsável 
prirnário 

Comifê 

Comifê 

Comitê 
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Quadro .4.2. Condicoes de Exigibilidade e Critérios de Aferição para o Componente IV 

Mefas requeridas conforme NIvel Aferiçao em coda Ciclo, a partir do NIvel 
de Implementaçao CaracterIstico Inicial indicado 

Indicador 
_____ _____ _____ _____ _____ ______ ______ ______ ______ ______ ______ CondicOes de Exigibilidade e 

Crlf érios de Aterição 
Nil N2i N3i N4i N5i AnoD Ano 1 Ano2 Ano3 Ano4 Ano5 

Conhecimento Obrigafória 	/ 	aferida 	em 

IV1 dos 	membros 
o 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni todos as ciclos (a partir do 

(enfidades 	e Ano 	2, 	para 	Comité 	de 
representantes) condi(;ão inicial "Ni ") 

Obrigatória 	/ 	aferida 	em 

IV.2 Conhecimento 
0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni fodos as ciclos (a partir do 

do Afuaçao Ano 	2, 	para 	Comitê 	de 
condi(;ão inicial 'Ni') 

Conhecimento Obrigatória 	/ 	aferida 	em 

V.3 dos 0 0 0 N3 N2 Ni Ni Ni 
t odos as ciclos (a partir do  

Instrumentos Ano 	2, 	para 	Comité 	de 
condiçöo inicial "Ni" ou "N2" 

Obs. - '0" represento, onde conste, obrigotoriedade desse indicodor para o Nive! de Imp!ementoçOo correspondente. 

IVA 
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Quadro 1.5.1. indicadores, Mefas, Requisifos de Certificaçao e Responsáveis, para o Componenfe V 

Indicador Descriçöo do Mefa Requisifos para certificaçöo do cumprimento Responsáve 
I primário 

TDR para Piano inserçöo, 	em 	plataforma 	compufacionai 	a 	ser 

V.1 e/ou 
Aprovação de TDR para eiaboraçoo de Piano disponibilizada pela ANA, do rninufa consolidada de TDR EE / 

Enquadramento e/ou Enquadramento para 	eiaboraçOo 	de 	Piano 	e/ou 	Enquadramento, Comitê 
aprovada pelo Comité.  

Piano 	de 	Recursos 	HIdricos 	do 	bacia insercOo, 	em 	piataforma 	cornputacionai 	a 	ser 

V.2 Piano Aprovado hidrográfica 	aprovado 	peio 	Comitê, 	em disponibiiizada peia ANA, de Piano de Recursos HIdricos EE / 
conformidade corn os normativos estaduais do bacia hidrográfica, eiaborado em conformidade Comitê 
pertinentes corn os normativos vigentes e aprovado peio Cornité.  

Proposta 	de 	Enquadramento 	dos 	corpos inserçOo, 	em 	piataforma 	computacionai 	a 	ser 

dágua 	aprovada 	peio 	Comitê, 	inciuindo  disponibilizada 	peia 	ANA, 	de 	Proposfa 	de EE / V.3 Enquadramento 
piano de efefivação, em conformidade corn Enquadramento e respectivo 	piano 	de 	efetivaçao, 

Comité 
os normativos estaduais pertinentes. eiaborados 	em 	conformidade 	corn 	os 	normativos 

vigentes e aprovados peio Comité.  
inserção, 	em 	piataforma 	compufacionoi 	a 	ser 
disponibiiizada 	peia 	ANA, 	de 	estudos 	para 

Estudos para Eiaboração de esfudos para impiementaçao impiementaçOo do cobranca no bacia, com conteCido 

V.4 impiementaçoo do cobrança no 	bacia 	hidrográfica, em mInimo que permit a subsidiar a eventuai aprovaçOo do EE / 

de Cobrança conformidade corn os normativos estaduais impiementaçdo 	peio 	comitê 	(mecanismos, 	vaiores, Comifé 
pertinentes. potenciai 	de arrecada(;oo, 	impocfo sobre 	usuários, 

modeio de ogencia, etc.), aprovado peio Comitê, em 
conformidade corn os normativos vigentes.  
inserção, 	em 	piataforma 	computacionai 	a 	ser 

AprovaçOo de Cobrança aprovado no bacia hidrográfica, disponibiiizada peio ANA, dos documentos (deiiberaçoes EE / V.5 
Cobrança em 	conformidade 	corn 	os 	normativos de mecanismos, volores, agenda, etc.) que configurem 

Comité estaduais pertinentes. o compiefa e efetiva aprovaçOo do cobrança peio 
Comitê, em conformidade corn os normativos vigentes.  
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Quadro 1.5.]. Indicadores, Metas, Requisifos de Certificaçoo e Responsóveis, para a Componente V (continuacoo) 

Indicador DescriçOo do Meta Requisitos para cerfificacOo do cumprimenta Responsavel 
primarto 

InserçOo, 	em 	plataforma 	computacional 	a 	ser 

Revisdo 	do RevisOo de Piano elaborada e aprovada pelo disponibilizada pela ANA, de REVISAO do Piano de 
V.6 

Plano Comité, em conformidade cam os normativos Recursos HIdricos do bacia hidrográfica, elabarado EE / Comitê 
estaduais perfinentes. em confarmidade cam as normativos vigentes e 

pelo Comitê.  
Revisão de Prapasfa de Enquadramento dos InserçOa, 	em 	piatafarma 	compufacional 	a 	ser 

Revisöo 	do carpos d'água eiaborada e aprovada pelo disponibilizada pela ANA, de REVISAO de Propasta de 
V.7 

Enquadramento  nqua ramen 0 
Comité, incluindo piano de efefivaçöo, 	em Enquadramento e respectivo piano de efefivaçôo, EE / Comité 
canformidade cam as normativos esfaduais elabaradas em confarmidade corn as normativos 
pertinenfes. vigenfes e aprovadas pelo Camité.  

inserçOa, 	em 	plafaforma 	compufacianal 	a 	ser 
Revisöa 	de 	mecanismas 	e/au 	vaiores 	de disponibilizada 	pela 	ANA, 	dos 	documentos 

V 8 
Revisöa 	do cabrança 	aprovada 	pela 	Camité, 	em (deiibera(;Oes de mecanismos, valares, agenda, etc) 

EE /0 mite Cabrança canfarmidade cam as normativos esfaduais que canfigurem a campleta e efetiva apravaçOo do 
pertinenfes. revisöo do cabrança pelo Camifé, em canformidade 

cam as normativos vigentes.  
Açoes definidas pela Comifé, no âmbito de suas competências, que nöo tenham sido confempiadas nos 
demais indicadares, e que possarn ter a seu cumprimenta aferido e cerlificada pelo Canseiha Esfaduai. 
Ex.: açOes de caráter paiIfico-insfitucianai empreendida pelo Comifé em favor do implernenfaçOa do 

V 9 
indicadar gestãa, articulaçaa cam oufras comitês em bacias campartiihadas, educacOa ambiental cam ênfase 
Adicional 1 em recursos hIdricas, aiocaçãa negociada, impiementaçöo de camissöes de açudes, pactuacão de EE / C mIte 0  

condicOes de entrega em exufórias, priaridades de outorga, areas sujeitas a resfriçOa de usa, ação 
especial de mabilizaçOa, apoia a realizaçaa de campanhas, etc. 	<Descrever suscinfamente a caso 
cancreta, indicanda a forma que a cumprimenfa será aferido pelo Conseiho Estadual>  
Açoes definidas pela Comifé, no Ombita de suas corn peténcias, que nOa tenham sido confempladas nos 
dernais indicadares, e que possam fer a seu cumprimento aferido e certificado pelo Canseiha Esfadual. 
Ex.: açOes de caráfer palIfico-institucianai empreendida pelo Comitê em favor do implementaçao do 

V. 10 indicador gesfoa, articulaçaa corn autras comitês em bacias compartiihadas, educacao ambiental cam ênfase 
Adicional 2 em recursos hidricas, aiacaçao negociada, irnplementaçOo de camissöes de acudes, pactuação de EE / Camitê 

condiçoes de entrega em exutórias, priaridades de oufarga, areas sujeitas a restriçOo de usa, açOa 
especial de mobilizaçöa, apoia a realizaçOo de campanhas, etc. 	<Descrever suscintamenfe a caso 
cancrefa, indicando a forma que a cumprimenfa será aferido pelo Conselho Estaduai>  
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Quadro .5.2. Condiçoes de Exigiblildade e Critérios de Aferiçao para o Componenfe V 

Metas requeridas 
Aferição em coda Ciclo, a parfir do conforme Nivei de 
NIvei CaracterIstico Inicial indicado 

indicodor Implement Condiçoes de Exigibiiidade e Critérios de Aferição 

Nil N2i N3i N4i N5i Ano Ano Ano Ano Ano Ano 
Oil 2 1 3 1 4  5 

Obrigafória 	Palo 	comités 	sem 	Piano 	vigente 	/ 

TDR para Piano A 	definir 	conforme 	negociaçdo, aferi(;ao 	NO 	ciclo 	negociado 	e 	subsequentes 

e previamente a assinatura de contrafo, (Negociado ate Ano 3, para Comifé corn nivel iniciai 
V. 1 

Enquadrament 0 0 observadas 	as 	condiçOes 	de "Ni'; Ate Ano 2, para os demais. Negociávei em 

O exigibiiidade e os critérios de aferiçöo quaiquer ciclo, para pianos corn vigência por expirar 
no horizonfe do Prograrna). (TDR já eiaborado deverá 
ser cornprovado conforme IV.3). 

A 	definir 	conforme 	negociaçao, ObrigatOria 	para 	Comité 	sem 	Piano 	vigente 	/ 

PIano previamente a assinatura de contrafo, aferição NO ciclo negociado e subsequentes (Ate 
V 2 Aprovado 0 0 observadas 	as 	condiçOes 	de Ano 5 para Cornitê corn inicio Ni"; Ate Ano 4, para 

exigibiiidade e os critérios de afericão os demais. (Piano vigente deverá ser cornprovado 
conforme IV.3). 

A 	definir 	conforme 	negociaçoo, Obrigatória para Cornifê corn NIvei Inicial a partir de 

Enquadrarnent previamente a assinatura de confrafo, "N3", em bacia cornpartilhada, sern Enquadramenfo 
V.3 

o observadas 	as 	condiçOes 	de 
vigente 	/ 	aferiçao 	NO 	ciclo 	negociado 	e 

exigibilidade e os criférios de aferiçOo subsequentes. (Enquadramento vigente deverá ser 
comprovado conforme IV.3). 

Estudos para A 	definir 	conforme 	negociação, Obrigafória 	para 	comitês 	sern 	cobrança 

irnpiernentacO previamente a assinatura de contrato, irnpiernentada / aferiçOo NO ciclo negociado (ate 
V.4 

de observadas 	as 	condiçOes 	de Ano 4, para comifés em bacia cornpartiihada) e 

Cobranca exigibilidade e os critérios de afericOo 	s ubsequentes. . (Estudos de Cobrança já reaiizados 
deverOo ser cornprovados conforme IV.3). 
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A 	definir 	conforme 	negociacao. 
Obrigatória para comités corn Nivel Inicial a partir de 

Aprovação de previamenfe a assinatura de confrato, "N3", ern 	bacia 	compartilhada, 	sern 	cobrança 
5 V.

Cobranca observadas 	as 	condiçôes 	de 
implernentada / aferiçOo NO ciclo negociado e 

exigibilidade e os critérios de aferiçao subsequenfes. (Cobran(;a implementada deverá ser 
comprovada conforme IV.3). 



CONTRATO No XXX/201 7/ANA - PROCOMITS 

Quadro .5.2. Condiçöes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo para o Componente V (confinua(;oo) 

Mefas requeridas - 
Aferiçao em coda Ciclo, a partir do 

conforme Nivei de Nivel Caracterisfico inicial indicado  
ind icador impiernentaao ç Condicoes de Exigibiiidode e Criterios de Aferiçao 

Nil N2i N3i N4i N5i 
Ano Ano Ano 

1  

Ano 
1  

Ano Ano 
0 1 2  3 4 5 

A 	definir 	conforme 	negociacOo. Não obrigafório, exceto em caso de Piano corn 
RevisOo do previamenfe a assinatura de contrato, vigêncio por expirar no horizonte do Programa, ou 

V 6 
Piano observadas 	as 	condiçoes 	de Piano requerendo adequaçOo / pode ser adofada 

exigibiiidade e os critérios de afericão em substifuição a V.2 / aferiçao NO cicio negociado 

A 	definir 	conforme 	negociaçãO. NOo obrigafória, exceto em caso de Enquadrarnento 
Revisöo do previornenfe a assinatura de contrato, corn vigência por expirar no horizonte do Progroma, 

V 7 
Enquadrarnenfo observadas 	as 	condiçOes 	de ou requerendo adequação / pode ser adotada em 

exigibiiidade e os critérios de aferiçOo substifuiçOo a V.3 / aferiçdo NO cicio negociado 

A 	definir 	conforme 	negociação. 
RevisOo da previamente a assinatura de contrato, NOo obrigatória / pode ser adotada em subsfituiçOo 

V 8 
Cobrança observadas 	as 	condicoes 	de a V.4 e/ou V.5 / aferição NO cicio negociado 

exigibiiidode e os critérios de aferição  

A 	definir 	conforme 	negociaçao, 
indicador previarnente a assinatura de contrato, NOo obrigafOria / aferiçOo nos cicios que forem 

V 9 
Adicionai 1 observadas 	as 	condicOes 	de negociados 

exigibiiidade e os criférios de aferição  

A 	definir 	conforme 	negocioçOo, 
V.1 indicador previornente a assinatura de contrato, Nöo obrigatório / aferiçöo nos cicios que forem 
0 Adicionai 2 observadas 	as 	condicoes 	de negociodos 

exigibiiidade e os criférios de aferição  

Obs. -"0" represento, onde conste, obrigoioriedade desse indicodorparo o Nivei de impiementocöo correspondenfe. 
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Quadro 1.6.1. Indicadores, Metas, Requisifos de CertificacOo e Responsáveis, para o Componente VI 

Indicodor DescriçOo do Met a Requisitos para cerfificaçOo do cumprimento 
Responsável 

primário 

Atender 	ôs 	convocaçöes 	ou 	solicitaçOes 	do  
Acoes conjuntas de Conselho Estadual, do Orgdo / Enfidade Estadual Afas, 	Relafórios 	e 	demais 	documentacöes 

Comité, 
VI.1 Acompanhomenfo ou 	do 	ANA, 	indicando 	representontes 	para resultontes 	dos 	otividades 	de CERH e EE 

e AvaliaçOo porticipor dos atividades de ocomponhamento e acompanhomenfo desenvolvidos. 
ovolioção do implernenfocdo do PROCOMITES  

AvalioçOo 	do 
Responder 	questionário 	ou 	outro 	documenfo Atos, 	RelofOrios 	e 	demais 	documentaçOes 

VI.2 efetividade 	do 
formulodo 	pela 	ANA, 	ou 	ainda 	participor de resulfantes 	dos 	atividodes 	de 

Comité, 

programo 
atividode proposfo pela ANA, coma subsidio para acorn ponhamento desenvolvidos. 

CERH e EE 
avaiioção do efetividade dos açOes do Progromo 

Responder 	questionário 	ou 	outro 	documenfo 
formulado 	pelo 	ANA, 	ou 	ainda 	porticipor de Atas, 	Relatórios 	e 	demais 	documentoçOes 

v.3 
Auto ovaliaçOo do atividade proposto pelo ANA, como subsidio para resultantes 	dos 	afividodes 	de Comité 
Comité avaliaçöo do otuaçao do comité no ömbifo do acomponhamento desenvolvidos. 

Sistemo Estadual de Recursos HIdricos  
Grupo de Troboiho, Cômara Técnico ou oufra 

Acomponhamento 
Acomponhar o processo de implementaçOo do instOncio especIfica regulamenfe constituida e 

do 	PROCOMITES 
Progroma 	em 	coda 	comitè, 	medionte 	a  em 	funcionomento, 	corn 	otribuiçOes 	de 

 
Vf.4 pelo 	Conselho 

constituiçao 	de 	Grupo 	de 	Trabalho, 	Camaro 
ocomponhomento 	do 	implernentocöo 	do CERH 

Estadual 	de 
Técnico Temporária ou outra instancio especifica Progromo e de orienfaçao 00 Conselho, em 

Recursos Hidricos 
no ômbito do Conselho Estadual de Recursos subsidio 	00 	processo 	de 	certificocöo 	do 
HIdricos. cumprimento dos met as.  

Certificocão, 	pelo 	Conselho 	Estadual 	de 
Certificaçao 	dos Recursos HIdricos, do Quadro Individual de 
Metas 	pelo Metas 	do 	comit é aferidas 	e 	certificadas 	pelo  

Indicadores e Metas do comité, tendo corno 
VI.5 Conselho 	Estadual Conselho Estadual de Recursos Hidricos 

subsIdios 	o 	RelatOrio 	Anual 	de 	Atividades CERH 

de 	Recursos consolidado pelo órgOo / entidade estadual e 
HIdricos o Parecer do instöncia previsf a no indicador 

VI.4.  
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Quadro 1.6.2. CondiçOes de Exigibilidade e Criférios de AferiçOo para a Componente VI. 

Mefas requeridas conforme Nivel de AfericOo em coda Ciclo, a partir do NIvel 
ImplementaçOo CaracterIstico Inicial indicado CondicOes de 

Indicador Exigibilidade e Criférios de 

Nil N2i N3i N4i N51 AnoD Anal Ano2 Ano3 Ano4 Ano5 Aferiçao 

Açoes 	conjunfas 	de 
VI.i Acompanhamento e 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigatória / aferida em 

Avaliação todos as ciclos 

AvaliaçOo 	do 
VI.2 efetividade 	do 0 0 0 0 Ni NI Ni Ni Ni ObrigotOrio / aferida em 

todos as ciclos programa 

Obrigatôria / aferida em 

V.3 Auto 	avaliaçao 	do 
N2 Ni Ni Ni Ni todos as ciclos (a partir do 

Comitê Ano 2, para Comifé de 
condi(;do inicial "Ni ") 

Acompanhamento 

VI.4 do PROCOMITES pelo o 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni ObrigafOria / aferida em 
Conselho Estadual de todos as ciclos 
Recursos HIdricos 

Certificaçao 	das 

VI 5 Metas pelo Conselho o 0 0 0 Ni Ni Ni NI Ni ObrigafOria / aferida em 
Esfadual de Recursos todos Os ciclos 
Hidricos  

Obs. - "0" representa, onde conste, obrigoforieciode desse indicodorporo o NIvel de !mp!ementocOo conespondente. 
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ANEXO 11.1: QUADRO DE INDICADORES E METAS DOS CBHs DO PIAUI PARA 0 ANO 1 

Q.UADRO DE INDICADORES E METAS; Sintese Estadual PERI000 CONTRATUAL: 	jan-18 	I 	set-23 

ESTADO: pi*uI 

ENTIDADE ESTADUAL: SECRETARIA DO MOO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUI -SEMAR/PI 

ANO: 	 1 Ninel 	Nicel 

Caract. 	Mlnlnio 
Iniclal 	de ImpI. 

I. Funcionamento e conformidade 
documental 

1.1 	1.2 	1.3 	1.4 	1.5 	- 	1.6 	1.7 	1.8 	1.9 
0 

II. 

CapacltacAo 

11.1 	11.2 	11.3 

g 
0 

III. 
. 

m Councac3o 

111.1 	111.2 	111.3 
0 

IV. Cadastro 
- 

V.1 IV.2 IV.3 

g 
0 

V. Implementaçlo de Instrumentos de Gestao 

	

- 	- 	------ ------ ------ 

	

V.1 	V.2 - V.3 	V.4 	V.5 	V.6 	V.7 	V.8 	V.9 -V.10 
0 

Vi. Acompanhamento 

VI.1VI.2 VI.3 VI.4 VI.5 

8  
0. 

Totals 
Certlflcadon 

(%) ID 	 NOME DO COIl 

1 	CBH RIOS CANINDE 8 PIAUI 3 4 II 	X 	X 	X 	3 	X 	X 	X 	X 20 II 15 3 

x 

15 X 	X 	X 

x 	x 	X 

15 - 25 3 	X 	X 	X 	3 10 

2 	iCBH DO RIO GURGUEIA 3 4 x 	X 	X 	X X 	X 	X 	X 	3 20 3 is 15 15 25 3 	X X I 	1 	)1 10 

Totalcontratado 2 	222 22222202100152.00152,221500000000 

0 1 0 1 0 

00 25 22 22210 

Totalcertlficado 

%atendlmento 

0000000010 00 	0 

0- 

0 	0 	0 0000000000 00000 

oo 	0 	oo 0.0 	0:0 1 	olo 0 olo 0 	- oJo --H-I- - 

do 

- 

rt~~Opolc,C.,,,OII.Blad.aldoRarsosEos 
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ANEXO 11.2: QUADRO DE INDICADORES E METAS DOS CBHs DO PIAUI PARA 0 ANO 2 

QUADRO DE INDICADORES E METAS: Sfntese Estadual 	
110150 CONTRATUAL 	 Jan-is 	I 	set-23 

ESTADO: PIAUI 

ENTIDADE ESTADUAL: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUF -SEMAR/PI 

ANO: 	 2 Nivel 

Caract. 

InIcial 

Nivel 

Minimo 

deimpl. 

1.  Funclonamento e conformidade 

documental 
--- 

1.1 	1.2 	1.3 	1.4 	1.5 	1.6 	1.7 	1.8 	1.9 

2 
II. 	- 

CapacitaS!o 

11.1 	11.2 	113 

2 

	

rn 	- 
Comunica5ao  

	

111.11111.2 	111.3 

2 
iv. Cadastro 

IV.1 IV.2 IV.3 

2 
ni 

V. Implementaç3o de Instrumentos de Gest3o 

V.1 	V.? 	V.3 	V.4V.5 	V.6 	V.? 	V.8 	V.9 V.10 

2 
VI. Acomparihamento 

- 
Vii VI.2 VI.3 VI.4 V1.5 

2 
Totai 

Certificados 

(96) ID 	 NOM000CBH 

I 	CBH 0105 CANINDE E PIAUI 

2CBHDORIOGURGUEIA 

3 4 0 - X 	S 	X 	X 	X 	X 	X 	X 

X 

20 X 	S 	X 15 X 	S 	X is X 	X 	0 15 - 25 0 I 	0 	3 	X 	0 10 - 

3 4 

Totalcontratado 

Totalcertificado 

Yatendimento 

222 	22 2.2 11 	2220222252 

000 

OJO 	0_ 

0 	0 	0 

0 	00 

221522215101010 0 ' O 	0001025  

- 

22 	22210 

00 	000 

0 1 0 	o l oto  

000 	0 1 0  0 1 0  00 

0 	0 

0100 000.0000 	0'00 

0 	0 	0 	0 	0 o 	0 

peIocosIhEIdIdRHd 

	

I cos 	 Pjon,1,,Ip,*Yrr,5o/En 
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ANEXO 11.3: QUADRO DE INDICADORES E METAS DOS CBHs DO IDIAUI PARA 0 ANO 3 

QUADRO DE INDICADORES E METAS: SIntese Estadual PERI00000NIRATUAL: 	jan-18 	/ 	set-23 

ESTADO: PPAUI 

ENTIDADE ESTADUAL: SECRETARIADO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUI -SEMAR/PI  

AND: 	 3 Nivel 
Caract. 

Inicial 

Nivel 

Minimo 
de ImpI. 

I. Funcionamento e conformidade 

documental 
- -- - 

1.1 	.2 	1.3 	1.4 	.5 	1.6 	1.7 	1.8 	1.9 

9 
II. 

	

. 	- 
Capacitacao 

-- 

11.1 	11.2 	11.3 

9 
Ill. 

	

. 	- 
Comunlcacao 

-- 

111.1 	111.2 	111.3 

9 
0 

IV. Cadastro 

IV.1 IV.2 IV.3 

0 

- 
V. lmplementaçao de Instrumentos de Gest0o 

V.1 	V.2 	V.3 	V.4 	V.5 	V.6 	V.7 	V.8 	V.9 V.10 

9 
VI. Acompanhamento 

- 

Vl.1 Vl.2 V13 Vl.4 VI.5 

0 
uCertificados 

Totais 

(%) ID 	 NOME 00 CR11 

1 	CBH 0105 CANINDE E PIAUI 

2 	CBHDORIOGURGUEIA 

3 

3 

4 - 

4 

4 	_X 	3 	X 	X 	3 	3 	X 	X 

X 	3 	3 	3 - 	X 	3 	1 	I 	3 

20 

20 

X 	3 	3 

3 	X 	I 

15 

15 

3 	3 	X 

I 	X 	3 

15 

15 

3 	X 	X 

3 	X 	X 

15 

15 

X 	 3 	 - 

1 

25 

25 

X 	I 	I 	X 	X 

X 	I 	X 	I 	X 

10 

10 - 

- 

__--_ 

-TE11 
Totalcontratado 

Totalcertificado 

%atendimento 

222222 212 	22022215 22 	2 15 22:2 

000 

00 	
0 

IS 2r00 10010000212222210 

00 	0' 0 

000000000 

0 0 	0 	00 0 

000 

00 

OtOO 

000 

00-0 00 00 	000 0 	00 	00 

00 	000 1 	0 

Cl~lpomjvel pelo Comefho Estadual de Rec ;rsoscos 
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ANEXO 11.4: QUADRO DE INDICADORES E METAS DOS CBHs DO PIAUI PARA 0 ANO 4 

QUADRO DE INDICADORES E METAS: Sintese Estadual PERIODO cONTRATUAL: 	jan-18 	/ 	set-23 

ESTADO: MAUI 

ENTDADE ESTADUAL: SEcRETARIA DO MEPO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO MAUI -SEMAR/PI 

ANO: 	 4 Nivel 

Caract. 

Iniclal 

Nivel 

Minimo 

de Impi. 

I. Funclonameoto e conformidade 

documental 
----------- 

1.1 	1.2 	1.3 	1.4 	1.5 	.6 	- 	I.? 	1.8 	1.9 

- II. . 
Capac1acao 

-- 

11.1 	11.2 	11.3 

III. 

Comunicacio 

111.1 	111.2 	111.3 

IV. Cadastro 

IV.1 IV.2 IV.3 

5,  

- 
V. lmplemeritacâo de Instrumentos de Gestao - 
V.1 	V.2 	V.3 	V.4 	V.5 	V.6 	V.? 	V.8 	V.9 V.10 

VI. Acompanhamento 

Vl.1 Vl.2 Vl.3 VI.4 VI.5 

- siCertificados 
Totals 

(%) ID 	 NOME DO CBH 

I 	C8H 6105 CANINDE E PIAUI 

_2C8HO0GURGUEIA 

3 

3 

4 

4 

X 	1< 	3 	X 	I 	0 

x 	x 	x 	x 	1 	X 	I 	X 

3 	11 	X 

X 	I 	X 	X 

20 

20 

	

3 	3 	3 

	

X 	X 	xli 

15 3 	X 	x 

.x: 	
r 

	X 

is 

15 

 

x 	X 	3 

x 	xx 

15 

is 

X 	 X 

xx • 	 _ 25 

26 X 	X 	3 	3 	X 

X 	XX 	I 	X 

10 

10 

II -- IiI - 
------- 

liiILITIIIIiIl _ _____IIIIIIIL' 

Totalcontratado 222222222202221s 

000000000 

0!,00I000 	000 

000 

000 

2 1 2 	215 2L.2 152 10i0O.O0 	0O21 22 	22210 

Totalcertificado 

%atendimento 

00 	0 

000 

00 	0 

00 	0 

000 	oo:o 	00 	00 

00- 	0j.H-I-- 	- 000 	00 

00 	00!,O 

saveIpeIoonseIIioEs:adaldeReca,sosliid,icos 	 Rp0fls6v&oOrgEfltidadeE5tal 
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ANEXO 11.5: QUADRO DE INDICADORES E METAS DOS CBHs DO PIAUI  PARA 0 ANO 5 

QUADRO DE INDICADORES E METAS: SIntese Estadual PERI00000NTRATUAI.: 	jan-18 	I 	set-23 

ESTADO: PIAUI 

ENTIDADE ESTADUAL: SECRETARIA DO MElD AMBUENTE E RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUI -SEMAR/PI  

ANO: 	 5 Nivel 

Caract. 
Inicial 

Nivel 
Minimo 

de ImpI. 

I. Funcionamento e conformidade 

documental 

1.1 	1.2 	.3 	14 	1.5 	1.6 	1.7 	1.8 	1.9 

- 
II. 

Capacltaçao 

11.1 	11.2 	11.3 

Ill. 

Comunlcaäo 

111.1 	111.2 	111.3 

0 

IV. Cadastro 

IV.1 	V.2 IV.3 

0 
V. lmplementaç3o de Instrumentos de Gest3o 

-- 	- 	------------- 

V.1 	V.2 	V.3 	V.4 	V.5 	V.6 	V.7 	V.8 	V.9 V.10 

0 

VI. Acompanhamento 

V1.1 VI.2 V1.3 Vl.4 VI.S 

u 
Totals 

Certficados 

(%) ID 	 NOME DO CBH 

1 

2 

C8H RICSCANINDE I PIAUI 	 - 	- 
C81I000IOGURGUEIA 

3 4 - 
4 

X 	X 

X 	X 

I 

I 

I 

X 

I 

X 

I 

I 

X 

I 

I 	I 

X 	I 

20 

20 

X 	I 	I 

I 	I 	I 

15 

15 

II 	X 	X 

I 	X 	I 

15 

15 

X 	I 	X 

X 	I 	X 

15 

15 

I 	I 

X 	I 

X 

X 

I 

X 

X 25 

25 

X 	I 

I 	XX 

I 	X 	I 

X 	X 

10 

10 

-- 

- 
- 3 

___________  

- ------------- 

Totalcontratado 

Totalcertificado 

%aterrdumento 

22222 	212 	22 

000000 1 00 , 0  

000 	oboIojoIoo 

20222112 

000 

000 

0 	0 	0 

0 	0 	0 

000 

0 1 	0 	0 

2 	2152221122221000 010  

000000000 : 0 

0000101 

22 

	

22 	21210 

	

000 	00 

0101000  

00,  

nIoConseIhoIsladaIdcRocsosHdrP 	 psI ddEI 
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ANEXO II: AFERICAO DO ALCANCE DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES 

111.1: Componenfes, Indicadores e Pesos Considerados 

Para tins de afericOo e mensuracão do grau de alcance dos mefas, por comité e por esfado, 
serão considerados pesos atribuldos a coda corn ponenfe, e pesos otribuldos a coda indicador. 

Os pesos atribuldos a coda indicador são predefinidos, enquanto que os pesos afribuldos a coda 
componente são definidos pelos comilés individualmente, durante o processo de negocioçOo 
dos metos, desde que mantidos dentro dos faixas estobelecidas, conforme Quadro 111.1. 

111.2: Cálculo dos Montantes Anuals a Serem Repassodos 

O primeiro repasse, condicionado 00 processo de negociocão e oprovoção dos indicadores e 
metas que comporão o contrato, seró no valor integral contrafado, colculodo no forma do 
Anexo II do ResoluçOo ANA n° 1.190, de 3 de oufubro de 2016. 

Paro o cálculo dos montontes onuais subsequenfes a serem repassados aos estados, em funcOo 
do grau de cumprirnento dos metos esfobelecidos em controto, serOo considerodos: 

A aferiçao - e consequenfe certificação - pelo Conseiho Estaduol de Recursos HIdricos 
do grau de olconce dos mefas pelos comifés individualmente, no ano correspondente. 

0 cálculo do escore individual de coda cornitê, considerando os pesos definidos 
conforme a Quadro 111.1. 

0 cálculo do escore global obtido pelo esfado, no ano correspondente, considerando a 
media aritmética dos escores individuais otribuldos a coda comitê. 

A verificaçoo do faixa em que se enquodra o escore global obtido pelo estado, no ano 
correspondente, conforme os criférios do Quadro 111.2. 
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Quadro III.]. Componentes, Indicadores e Pesos Correspondentes 

Componentes / Indicadores 
Pesos 

conforme 
indicador 

Pesos MOximos e 
MInimos, conforme 

componente 

I Funcionamento 

1.1 AprovaçOo do Quadro de Indicadores e Metas - 

.2 Instrumento formal de criaçOo - 

1.3 Regimenfo Inferno 0,10 

1.4 Mandafos e processos eleitorais 0,10 

1.5 ReuniOes ordinárias 0,10 
10 - 25 

Recomendado = 20 

1.6 Quorum 0,20 

1.7 Conformidade Documental 0,10 

1.8 PIano de Trabalho e RelatOrio de Afividades 0,20 

1.9 Apoio técnico e IogIsfico 0,20 

II [caacitacao  

II.] Capacifacao de membros novas 0,33 

11.2 PIano de CapacifacOo (aprovaçOo/revis(5o) 0,33 
10 - 25 

Recomendado = 15 

11.3 Implementaçao e Monitoramento do PIano de Capacitação 0,33 

Ill Comunicaçao 
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Pesos Pesos Máximos e 
Corn ponentes / indicadores conforme MInimos, conforme 

indicador componente 

111.1 Sitio elefrOnico ou página pUb!ica em rede social 0,33 

111.2 PIano de CornunicaçOo (aprovaçao/revis(5o) 0,33 
10 - 25 

Recomendado = 15 

111.3 irnpiementação do Piano de Cornunicaçoo 0,33 

IV Cadastro Nacional de InstOncias Coiegiadas do SINGREH 

V.1 Conhecimento dos membros (enfidades e represenfantes) 0,33 

V.2 Conhecimento do Atuação 0,33 
15-25 

Recornendado = 15 

iV.3 Conhecimento dos Instrumentos 0,33 
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CONTRATO No XXX/201 7/ANA - PROCOMITES 

Quadra iii.]. Componentes, indicadores e Pesos correspondentes (continua(;Oo) 

Pesos 	Pesos Máximos e 
Componentes / Indicadores 	 contorme 	MInimos, conforme 

indicador 	componente 

V 	I instrurnentos 

V.] TDR para Piano e Enquadramento 0,05 

V.2 PIano Aprovado 0,20 

V.3 Enquadramento 0,35 

V.4 Estudos para irnpiemenfaçOo de Cobra nça 0,05 

V.5 AprovaçOo de Cobrança 0,35 20-30 

V.6 RevisOo do Piano 0,20 Recomendado = 25 

V.7 Revisão do Enquadramenfo 0,35 01  

V.8 RevisOo da Cobrança 0,35 

V.9 indicador Adicionai 1 (a ser estabeiecido em negocia(;ão corn a cornifê) 0,10(2) 

V.10 indicador Adicionai 2 (a ser esfabeiecido em negociaç(5o corn o cornifê) 0,10 	2) 

VI Acompanharnento e Avaliação 

VL1 AçOes conjunfas de Acompanhamento e AvahaçOo 0,20 

VI.2 Avaliaçao da efefividade do programa 0,15 
5-10 

Recomendado = 10 

VI.3 Autoavaliação do Comifê 0,15 
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Pesos 	Pesos Máximos e 
Componentes / Indicadores 	 conforme 	MInimos, conforme 

indicador 	componente 

VL4 	I Acompanhamenfo pelo Conseiho Esfadual de Recursos Hidricos 	 I 	0,25 

VI.5 I CertificaçOo dos Metas pelo Conseiho Esfadual de Rec. HIdricos 	 1 	0,25 

TOTAL 	 1 	100 

Nôo obrigatóros. Coso odotodos, V.6, V.7 ou V.8, substituiröo V.2, V.3 ou V.5, respectivomere. 

Nöo obrigotórios. Em coso de odocdo dos indicodores V.9 e/ou V. 10, seus pesos seröo proporci000!mente subtraIdos dos demois indicodores do componente. 
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Quadro 111.2. Critério de Cálculo dos Repasses Anuals, Conforme Grau de Alcance dos Metas pelo Estado 

Percentual de Alcance dos Metas Anuais 

(Escore médio do estado) 
Percenfual a ser 

repassado 

P > 90% 100% 

80%< P <= 90% 90% 

70%< P <=80% 80% 

60% < P <= 70% 70% 

50% <= P <= 60% 60% 

P<50% 
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